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Deputado

panha de conscientização

sobre a Coleta Seletiva de Lixo"

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo P - Fica O Executivo autorizado à patrocinar,

comunicação social, uma campanha de conscientização sobre a Coleta Seletiva
de Lixo Doméstico.

Artigo 2o - As despesas decorrentes da aplicaç

das verbas próprias consignadas em orçamento,



Deputado

CALDINI CRESPO

O papel, papelão, plásticos, vidros são materiais recicláveis, podendo ser

reaproveitados como matéria prima,

Somente a título de exemplo, temos que cade 50 quilos de papel usado e

transformado em papel novo, evita que uma árvores seja cortada.

Cada 1.000 quilos de alumínio usado que se reutilizaé igual a 5.000 de minério

extraído (bauxita).

Para se fazer um quilo de vidro é preciso um quilo e 300 gramas de matéria

prima (sílica), mas com um quilo de vidro quebrado, se faz exatamente um

quilo de vidro novo.

Para se fazer um quilo de plástico, é preciso um quilo de plástico velho, que

derretido é colocado em novas formas e torna-se material novo.

Com o reaproveitamento, o lixo que era problema vira solução.

Com isso, temos que o meio ambiente é menos agredido, todos ganham e nada

se desperdiça.

A coleta seletiva de lixo doméstico na vida das pessoas significa evolução

cultural e cívica e, para que isso se torne realidade, necessário se faz uma

campanha de conscientização a respeito, e que atinja a todas as faixas etárias da

comunidade.

Estamos certos que esta proposição se justifica e que contará com a acolhida

dos nossos pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII [Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 124o a 128o Sessões Ordinárias

(de 05 a 11/0P/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 12/09/96.

Presiúcnie
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REQUERIMENTO No , DE 1996 - á

SENHOR PRESIDENTE, | DAS E pena |

Requeiro, regimentalmente, al Vossa Excelência, a designação de
Relator Especial para a devida manifestação no P.L. no 578, de 1996, eis que seu
prazo na C.C.J. encontra-se exaurido ( 16 /[9/96).
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Comunico a Vossa |Senhora que o Projeto de Lei

576 de 1996 engontra-se na Comissão de

Constituição e Justiça "como prazo regimental vencido.

Senhor Secretário Geral Parlamentar

DC,em 25 de outubro de 1996.

dll Za)
Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente:

À vista da informação shpra, sugerimos a Vossa Excelência que

determine o procedimento previsto no $ 20 do artigo 61 da VIII Consolidação

do Regimento Interno.

SGP, em 25 de outubro de 1996.

Secretário Geral Parlamentar

DESPACHO

Ao DC, para requisitarjda Comissão de Constituicão e

OJustiça o Projetojde Lei — 575/96 para as

providências previstas no artigo 61 da VII Consolidação do Regimento

Interno.

GP, em de outubro de 1996.

ARDO TRIPOLI

Dad sidente
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